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1 - 1 MENU DESTA SEÇÃO V 

[Detalhes da Norma] --------------
Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do art. 3º da Resolução nº 3, de 2002, determino a republicação da Resolução nº 43, de 2001, com o seu texto consolidado. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001 (*) (**) 

Dlsp6e sobre as operações de crádito Interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de 
garantias, seus /Imites e condições de autorização, e dá outras providências. 

Art. 1° Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a concessão de garantia. 

CAPITULO 1 
DAS DEFINIÇÔES 

Art. 2° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

1 - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

li - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, que tenha, no exerclcio anterior, recebido recursos financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade; 

Ili - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior 
a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 
operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: divida consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 1º - A divida pública consolidada não inclui as obrigações existentes entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus 
respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre estes. {Renumerado do !2Sl@grafo único pela Resolução n. 0 15. de 201 fü 

§ 2º Compreendem-se no inciso I do caput os consórcios públicos dos quais os entes da Federação participem, observadas as seguintes vedações: (Incluído p_ejg 
~ão n.º 15. de 2018) 

1 _ 0 consórcio público não deve ter como objetivo único a contratação de operações de crédito; (lncluldo pela Resolução n. 0 15, de 2018)_ 

li - a União não deve figurar como consorciada. {lnclufdo pela Resolução n.º 15, de 2018/. 

Art. 3° Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 
arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas. inclusive com o uso de derivativos financeiros. 

§ 1 ° Equiparam-se a operações de crédito: {Renumerado do p-ª!§grafo único pela Resolução n. º 19, de 2003) 

1 _ recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros 
e dividendos, na forma da legislação; 

li _ assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou 
aval de títulos de crédito; 

Ili - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 

§ 2º Não se equiparam a operações de crédito: {lncluldo pela Resolução n. 0 19, de 2003)_ 

1 - assunção de obrigação entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo Estado, Distrito Federal ou Município. nos termos da definição constante do inciso I do art. 2° 
desta Resolução: (lncluldo pela Resolução oº 19. de 2003) 

li - parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições não-financeiras, desde que não impliquem elevação do montante da divida consolidada llquida._(lncluldo 
pela Resolucão n, º 19. de 2003) 



/ 

§ 2" Qualquer reoeite proveniente de entecipeçAo de receites de royelties ou da entecipeçAo do ftuxo de reoebimentos dos créditos inscritos em dhide eti,e será 

/4stinede e,:clusi,emente pera eepiteli~c;Ao de Fundos de Pre,idtncie ou pere emorti~c;Ao extreordinérie de di,ides com e União. fBtzliltç!o dado oem Resomçõo n,0 11~ 

§ 3º t4es opereções e ciue se referem os incisos VI e \ 111, serão obse~edes es normas e cornpetilncias de Pref'idtncie Social reletiwes is tormec;Ao de Fundos de 

P,e,idtncie Social. t~õa dedo oeYa Resofuçõo n,0 ff. de 281\?t 

§ 2° Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas de royalties será exclusiva para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização 

extraordinária de dividas com a União. fRedacão dada J?!l.la Resolucão n. 0 17, de 2015}. 

§ 3° Nas operações a que se refere o inciso VI, serão observadas as normas e competências da Previdência Social relativas à formação de Fundos de Previdência 

Social. {Redação dada pela Resolução n.º 17, de 2015) 

§ 4° Excepcionalmente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sofreram redução nas receitas de que trata o inciso VI, inclusive de participações especiais, 

poderão contratar operações financeiras no limite das perdas apuradas entre a média recebida nos exercícios de 2013 e 2014 e a projeção para os anos de 2015 e 2016, 

dando em garantia os royaltles a serem recebidos, contanto que o pagamento por tal contratação não comprometa mais de 10% (dez por cento) do valor total projetado em 

consequência da exploração dos mesmos recursos, por ano, sem a observància do disposto nas alíneas do referido inciso e no § 2°, bem como dos limites de que trata o art. 

7°, ressaltando que a aplicação da totalidade do recurso observará a legislação aplicável a cada fonte de receita. Uncluldo oola Resolução n ° 2, de 2015,I 

§ 5° Para os fins do disposto no§ 4º, considera-se perda a diferença entre a média aritmética do total dos recursos recebidos nos exercícios de 2013 e 2014 pelo 

respectivo ente federado e a previsão para os anos de 2015 e 2016, com base nos dados e projeções dos órgãos competentes. (lnclufdo pela Resolução n.º 2. de 2015}. 

CAPITULO 111 

DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇAO DE OPERAÇÕES DE CRl=DITO 

Art. 6° O cumprimento do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 da Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédito e 

das despesas de capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o exercício anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

1 - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as despesas de capital nele executadas; e 

11 - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital constantes da lei orçamentária. 

§ 2° Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 

1 - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 33 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

li - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base 

tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; e 

Ili - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas que não sejam controladas, direta 

ou indiretamente, pelos entes da Federação ou pela União. 

§ 3º O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso li do § 2, se concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu valor 

deduzido das despesas de capital. 

§ 4º As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem 

contratadas. 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o 

mesmo exercício. 

§ 6º Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício financeiro, o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a 

ser nele liberada. 

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

\ 1- o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser supenor a 16% (dezasseis por cento) da receita corrente liquida, definida no l art.4; 

li - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da divida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já 

contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente liquida; 

111- o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabelecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o 

montante da divida consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O limite de que trata o inciso 1, para o caso de operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando em consideração o 

cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 6° deste artigo. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9º 

e 10, respectivamente. 

§ 39 6Ao exclt:1ldes des limites de ciue bate o eepl:lt es opera~s de crédito contretedes pelos Estados e pelos Mt:1nicipios, com e Uniiio, organismos mt:1ltiletereis de 

crédito ot:1 institui~es oficieis federeis de crédito ou de fõmento, com a finelidede de financiar projetos de investimento pere e mell,orie de administre~éo das receites e de 

gestAõ fiseel, finenceire e petrimo,,iel, no llmbilc de prcgreme proposto pelo Poder Exect:1ti,o Federei. 

§ 3° São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de operações de crédito: (Resmção dada pela Resolução n. 0 19. de 2003)_ 

1 - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a 

finalidade de financiar projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo 

Poder Executivo Federal; (Incluído pela Resolução n,º 19. cfe 2003} 



Art. ~º Entende-se por receita corrente liquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

gropecuánas, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

1 - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

11 - nos EStados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente liquida os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e 

do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§ -4° A ª"élise das r,ror,ostas de or,era~es de crédito seré reali:tade tomando se r,or bese e receite corrente liquide de eté 2 (dois) meses anteriores eo n ,ês de 

er,resenta~o do pleito ou de doeumenta~o eompleta, eonforn ,e o eeso.(~~R) 

§ 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a receita corrente liquida divulgada conforme a periodicidade definida na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. {Redação dada P.!z,la Resolução n. 0 10. de 2010) 

Art. 5° Ê vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

CAPITULO 11 

DAS VEDAÇÕES 

1 - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros 

e dividendos, na forma da legislação; 

li - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou 

aval de títulos de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

Ili - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços; 

IV reeli:ter operação de erédito qt1e represente ,ioleçãe dos eeordes de refi"eneiemento firmedos eom e Uniiio, 

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de refinanciamento ou dos programas de acompanhamento e transparência fiscal firmados com a 

União; f&Jm.ção dada pela Resolução n º 1 s de 2021 ! 

V - conceder qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, concessão de crédito presumido, incentivos, anislias, remissão, reduções de alíquotas e 

quaisquer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, não autorizados na forma de lei específica, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias retro 

enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição. 

VI - em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de participação governamental obrigatória, nas modalidades de 

royalties, participações especiais e compensações financeiras, no resultado da exploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos para fins de energia elétrica e de 

outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 

a) ceder direitos relativos a período posterior ao do mandato do chefe do Poder Executivo, exceto para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização 

extraordinária de dívidas com a União; 

b) dar em garantia ou captar recursos a titulo de adiantamento ou antecipação, cujas obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do chefe do Poder 

Executivo. 

'o'II em relação eos eréditos inseritos em dívida ati,e. {mcluido pei'.:o Resoltiçéo "·º 11, de 2f)ttn 

a) eeder o flmco de reeebin,entos relati,os a r,eríodo r,osterior eo do n,endeto do ehefe do Poder Exeeuti,o, exeeto pere eepitali:teçiio de FundO!! de Preoidêncie ou pere 

arnorti:ta~o e,-.treol'dinéna de dívidas eorn a Uniêo, {meJpído pele Reseh:J~éo "·º 11, de 2015}. 

b) dar ern gerentie ot1 eeptar reet1rsos II titulo de edienternento ou enteeir,eção do fluxo de recebimentos cujes obrig11ções eor1tr11tu11is respeeli'W!IS ultrepessem o 

rna"dato do enefe do Poder E><eet1ü.o, ff,,c,'tJíde i,e,'8 Reseh:Jçêe "·º 11, de 2015~ 

VII - em relação aos créditos inscritos em dívida ativa: {Redação dada e.ela Resolução n.º 17, de 2015). 

a) ceder o fluxo de recebimentos relativos aos direitos creditórios da dívida ativa de forma não definitiva ou com cláusula revogatória; (Redação dada P.,ela Resolução 

n.º 17, de 2015) 

b) ceder o fluxo de recebimentos relativos aos direitos creditórios da dívida ativa com assunção, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, perante o 

cessionário, de responsabilidade pelo efetivo pagamento a cargo do contribuinte ou de qualquer outra espécie de compromisso financeiro que possa, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, caracterizar operação de crédito. (.Redação dada P.ela Resolução n. 0 17, de 2015). 

e) eed6 los em eeréter "éo definiti ,e ot1 qt1e"de irnplieer, direta ou i"diretemente, quelqt1er eomprornisso ele gerefltír o reeebirnento elo .alor do crédito eeelielo, em eeso 

de inedirnplerne"to por perte do de,edor.jme,'1:Jklo pe.'tJ Reso,'1:1çeo "·º 11, de 2015~ (Revogado pela Resolução n.0 17, de 2015). 

§ 1º Constatando-se infração ao disposto no caput, e enquanto não promovido o cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas serão consideradas vencidas 

para efeito do cômputo dos limites dos arts. 6° e 7° e a entidade mutuária ficará impedida de realizar operação sujeita a esta Resolução. 

§ 2º Qualquer reeeita proveniente de e"teeipe~o de reeeites de royelties seré exelusi,e r,ere eepiteli:teção de Fu"dos de Pre,idêncie ou pere ernorti:teção 

extreordinérie de divides eon, a Uniéo. 

§ 3ª Ues opere~es e qt1e se refere o inciso VI, se,éo obsel'\edes es normes e eompetêr,cies de Pre,idêneie Soeiel reletivas e formeção de Fundos de Preoidêneie 

Soeiel.(t4R) 
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